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fimbo/Assinatura

Implantação/Viabilização de Internet Livre e Gratuita em todo o

município de Gurupí/TO.

CAMARÁ MUNICIP; T GURUP1-TO
LIDO

Senhor Presidente,

Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Gurupi-TO, Laurez da Rp^tfa^Moreira, a
Implantação/Viabilização de Internet Livre e Gratuita em todo o município de
Gurupi/TO.

JUSTIFICATIVA

A implantação/viabilização visa atender as necessidades da
população local onde a mesma acredita que a construção do conhecimento,
construção da educação e melhoria na qualidade de vida poderá evitar a desigualdade
social.

Vale ressaltar a declaração da ONU, onde no referido documento,
a instituição ressalta que o desconectar as pessoas da internet é um crime e uma
violação dos direitos humanos. Impedir o acesso à web infringe, segundo a ONU, o art.
19, parágrafo 3, do Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos, de 1966, de acordo
com o Artigo, todo cidadão possui direito à liberdade de expressão e de acesso à
informação.

Diante do exposto é que indicamos ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito a implantação/viabilização.

É a justificativa.

Gabinete do Vereador Walter Júnior, aos vinte e cinco dias do mês
de fevereiro de 2014.

Vereador WALTER JÚNIOR
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